
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 228/2022 - Prefeito Municipal - PROJETO DE LEI Nº 128/2022 - Dispõe sobre
alterações no Quadro de Pessoal do Magistério Público da Prefeitura Municipal de Assis e dá outras
providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 08/12/2022

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Norma promulgada e publicada

-

Assis, 08 de dezembro de 2022.
-

-

PREFEITO MUNICIPAL

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
83

72
4 

- P
L 

22
8/

20
22

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
89

7-
E7

12
-8

D
5E

-6
6E

B

Pag. 1/6



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
            Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

                                              SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

         LEI Nº 7.261, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
        Proj. de Lei nº  128/22 - Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

 
Dispõe sobre alterações no Quadro de Pessoal 
do Magistério Público da Prefeitura Municipal de 
Assis e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam criados cargos junto ao Quadro de Pessoal de Carreira do Magistério 

Público Municipal de Assis, previsto no Anexo III da Lei nº 6.762 de 18 de 

dezembro de 2019, na seguinte conformidade: 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

PADRÃO DE 

VENCIMENTOS 

QUANTIDADE 

DE CARGOS 

JORNADA 

TRABALHO 

MENSAL 

INICIAL  FINAL   

Professor de Educação Básica - 

PEB II - Artes - 30 horas 
40 D a 50 B 20 150 

 

ANEXO III 
   QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

   CARGOS DE CARREIRA - (ART. 11) 
 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº CARGOS REFERÊNCIA 

Prof. de  Educação Básica - PEB I - Educação Infantil - 25 

horas  
180 30F a 40D 

Professor de Desenvolvimento Infantil 243 40A a 40J 

Professor de Educação Básica PEB I - Ensino   Fundamental I - 
30 horas 

330 30J a 40H 

Professor de  Educação Especial - 30 horas - PEB II 021 40D a 50B 

Professor de Educação Básica PEB II - Inglês - 30 horas 031 40D a  50B 

Professor de Educação Básica - PEB II 

Educação Física - 30 horas 

070 40D a 50B 

Professor de Educação Básica - PEB II 

Artes - 30 horas 

020 40D a 50B 
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Diretor de Escola 047 50 C a 60A 

Diretor de Escola de Desenvolvimento Infantil 002 50C a 60A 

Coordenador de Unidade 001 40D a 50b 

Coordenador Pedagógico 064 40 I a 50G 

Supervisor de Ensino 013 50D a 60C 

 

Art. 5º -  O Anexo V, dos Requisitos para provimento dos cargos de carreira do Quadro de 

Pessoal do Magistério Público, que faz parte integrante da Lei Complementar nº 6 

de 25 de abril de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO V 
QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - (ART. 13) 
 

CARGOS 

DOCENTES 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

 

 

Professor de 

Educação 

Infantil 

Concurso público de ingresso. 

 

Formação em Nível Superior, 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Licenciatura Plena para professores da 

Educação Infantil e séries iniciais do 

Ensino Fundamental, Curso Normal 

Superior com formação em Educação 

Infantil, ou em Nível Médio, na 

modalidade Normal. 

Professor de 

Desenvolvime

nto Infantil 

Concurso público de ingresso. 

 

Formação em Nível Superior, 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Licenciatura Plena para professores da 

Educação Infantil e séries iniciais do 

Ensino Fundamental, Curso Normal 

Superior com formação em Educação 

Infantil, ou em Nível Médio, na 

modalidade Normal. 

Professor de 

Ensino 

Fundamental I 

PEB I 

Concurso público de ingresso. Formação em Nível Superior, 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Licenciatura Plena para professores da 

Educação Infantil e séries iniciais do 

Ensino Fundamental, Curso Normal 

Superior ou em Nível Médio, na 

modalidade Normal.  
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PEB II – Área 

de Educação 

Física 

Concurso público de ingresso Licenciatura Plena na área de Educação 

Física. 

PEB II - Língua 

Inglesa 

Concurso público de ingresso 

 

 

Licenciatura Plena em Letras com 

habilitação em Língua Inglesa.  

PEB II - Artes Concurso público de ingresso Licenciatura Plena em Educação 

Artística; ou - Licenciatura Plena em Artes 

em qualquer das linguagens: Artes 

Visuais, Artes Plásticas com ênfase em 

Design, Música/Educação Musical, 

Teatro, Artes Cênicas e Dança; ou - 

Programa Especial de Formação 

Pedagógica (Resolução CNE nº 02/97; ou 

-Resolução CNE nº 02/2015 ou -

Resolução CNE/CP nº 02/2019) na 

disciplina “Educação Artística” ou “Artes 

em qualquer das linguagens: Artes 

Visuais, Artes Plásticas com ênfase em 

Design, Música/Educação Musical, 

Teatro, Artes Cênicas e Dança 

Educação 

Especial 

Concurso público de ingresso Educação Especial: formação em nível 

superior de graduação em Pedagogia ou 

Curso Normal Superior, admitida como 

formação posterior mínima em Educação 

Especial.  

Supervisor de 

Ensino 

Concurso Público de ingresso Exigências: a) Licenciatura plena em 

Pedagogia, com habilitação em 

Supervisão Escolar ou em Gestão 

Escolar, ou Pós-graduação em Gestão 

Escolar; b) oito anos no exercício efetivo 

da docência ou seis anos no exercício 

efetivo de docência e dois anos de 

exercício em cargo de suporte 

pedagógico. 

Diretor de 

Escola 

Concurso Público de ingresso Exigências: a) Licenciatura plena em 

Pedagogia ou Licenciatura Plena para 

Professores da Educação Infantil e 

séries iniciais do ensino fundamental, 

com habilitação em Administração ou em 

Gestão Escolar, ou Pós-graduação em 

Gestão Escolar; 

b) 05 (cinco) anos de efetivo exercício no 

Magistério Público  
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Diretor de 

Escola de 

Desenvolvime

nto Infantil 

Concurso Público de ingresso Exigências: a) Licenciatura plena em 

Pedagogia ou Licenciatura Plena para 

Professores da Educação Infantil e 

séries iniciais do ensino fundamental, 

com habilitação em Administração ou em 

Gestão Escolar, ou Pós-graduação em 

Gestão Escolar; 

Vice - Diretor 

Escolar 

Função de confiança Exigências: a) Licenciatura plena em 

Pedagogia ou Licenciatura Plena para 

professores da Educação Infantil, com 

habilitação em Administração Escolar, ou 

Pós-graduação em Gestão Escolar; b) 

três anos de efetivo exercício no 

magistério público. 

Coordenador 

Pedagógico 

Concurso Público de Ingresso Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Licenciatura Plena para Professores da 

Educação Infantil e séries iniciais do 

Ensino Fundamental. 

Assistente 

Técnico 

Pedagógico 

Função de confiança Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Licenciatura na área específica de 

atuação. Experiência mínima de 

05(cinco) anos em sala de aula. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
LUCIANO SOARES BERGONSO 

Secretário Municipal de Governo e Administração 
Publicada no Departamento de Administração, em 07 de dezembro de 2022. 
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ANEXO I 

Lei nº 7.261/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

 
 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS 

PADRÃO DE 

VENCIMENTOS QUANTIDADE 

DE CARGOS 

JORNADA 

TRABALHO 

MENSAL 
INICIAL  FINAL 

COORDENADOR DE UNIDADE 40 D A 50 B 01 200 

COORDENADOR PEDAGÓGICO 40 I A 50 G 64 200 

DIRETOR DE ESCOLA 50 C A 60 A 47 200 

DIRETOR DE ESCOLA DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
50 C A 60 A 02 200 

PROFESSOR DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
40 A A 40 J 243 200 

PROF. DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PEB I-ENSINO  FUNDAMENTAL I 

- 30 HORAS 

30 J A 40 H 330 150 

PROF. DE  EDUCAÇÃO 

ESPECIAL - 30 HORAS - PEB II 
40 D A 50 B 21 150 

PROF. DE EDUCAÇÃO  BÁSICA - 

PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA - 30 

HORAS 

40 D A 50 B 70 150 

PROF. DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PEB II - INGLÊS - 30 HORAS 
40 D A 50 B 31 150 

PROF. DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PEB II - ARTES - 30 HORAS 
40 D A 50 B 20 150 

PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA - 

PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL - 

25 HORAS 

30 F A 40 D 180 150 

SUPERVISOR DE ENSINO 50 D A 60 B 13 200 
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